
 

ATA DE JULGAMENTO  
Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2016, às 14:30 horas, reuniu
Licitação da Câmara Municipal de Ouro Branco 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA,CO
TREINAMENTO PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
Processo Administrativo n° 004/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
plenarinho da Câmara Municipal, presentes os membros da Comissão Permanen
única empresa licitante, Gala Assessoria LTDA ME. Conferidos os documentos de credenciamento da 
empresa interessada, restou credenciada a empresa licitante e seu representante, Dr. Rafael Silveira 
Hoffman, inscrito na OAB-M 110.002. A
na sequência, sua abertura. Procedeu
devidamente adequada ao edital e ofertado o valor global de R$ 87.000,00, valor este que restou 
aceito pelo Pregoeiro e a equipe de apoio por se apresentar inferior aos valores orçados pela Câmara 
Municipal. Encerrada a fase de lances, procedeu
habilitação da licitante, Gala Assessoria LTDA ME, que, por atende
editalícias, foi julgada habilitada. Comprovada a habilitação foi declarada vencedora a empresa Gala 
Assessoria LTDA ME. Não houve a interposição de recursos. Ato contínuo, o Pregoeiro procedeu à 
Adjudicação do certame à empresa Gala Assessoria LTDA ME, no valor global de R$ 87.000,00 
(oitenta e sete mil reais). Nada mais havendo a tratar, restando o processo devidamente instruído, 
será encaminhado à autoridade competente para a devida homologação, procedendo
publicação. 
Plenarinho, 16:04. 
Ouro Branco, 22 de janeiro de 2016.
Licitante: 
Rafael Silveira Hoffman 
OAB-MG 110.002 
 

ADITIVOS: 

Contrato: 023/2015 

Processo Administrativo: 023/2015 

Tomada de Preço: 02/2015 

Empresa: FUNDACAO RADIO E TV LAFAIETE 
Objeto: Emissora de TV, com programação regional, para prestar serviços de divulgação e informação, 
de forma a proporcionar ao público de Ouro Branco acesso aos atos desta Casa
Valor: R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais)

Assinado: 20/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 
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LICITAÇÃO 

ADITIVOS 

Edição 04 - 28/01/2016 a 03/02/2016

Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2016, às 14:30 horas, reuniu-se a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Ouro Branco -MG,  com a finalidade de julgar a Licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA,CO
TREINAMENTO PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
Processo Administrativo n° 004/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
plenarinho da Câmara Municipal, presentes os membros da Comissão Permanen
única empresa licitante, Gala Assessoria LTDA ME. Conferidos os documentos de credenciamento da 
empresa interessada, restou credenciada a empresa licitante e seu representante, Dr. Rafael Silveira 

M 110.002. Ato contínuo, foi procedida a rubrica do envelope de proposta e, 
na sequência, sua abertura. Procedeu-se a abertura da fase de lances, restando a proposta 
devidamente adequada ao edital e ofertado o valor global de R$ 87.000,00, valor este que restou 

pelo Pregoeiro e a equipe de apoio por se apresentar inferior aos valores orçados pela Câmara 
Municipal. Encerrada a fase de lances, procedeu-se então a rubrica e abertura dos envelopes de 
habilitação da licitante, Gala Assessoria LTDA ME, que, por atender todas as exigências legais e 
editalícias, foi julgada habilitada. Comprovada a habilitação foi declarada vencedora a empresa Gala 
Assessoria LTDA ME. Não houve a interposição de recursos. Ato contínuo, o Pregoeiro procedeu à 

esa Gala Assessoria LTDA ME, no valor global de R$ 87.000,00 
(oitenta e sete mil reais). Nada mais havendo a tratar, restando o processo devidamente instruído, 
será encaminhado à autoridade competente para a devida homologação, procedendo

Ouro Branco, 22 de janeiro de 2016. 

FUNDACAO RADIO E TV LAFAIETE EDUCATIVA E CULTURAL 

Emissora de TV, com programação regional, para prestar serviços de divulgação e informação, 
de forma a proporcionar ao público de Ouro Branco acesso aos atos desta Casa
Valor: R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais) 

 

28/01/2016 a 03/02/2016 

se a Comissão Permanente de 
MG,  com a finalidade de julgar a Licitação de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA,CONSULTORIA E DE 
TREINAMENTO PARA O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE OURO BRANCO - Tipo menor preço , 
Processo Administrativo n° 004/2016, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2016. No 
plenarinho da Câmara Municipal, presentes os membros da Comissão Permanente de Licitação, e da 
única empresa licitante, Gala Assessoria LTDA ME. Conferidos os documentos de credenciamento da 
empresa interessada, restou credenciada a empresa licitante e seu representante, Dr. Rafael Silveira 

to contínuo, foi procedida a rubrica do envelope de proposta e, 
se a abertura da fase de lances, restando a proposta 

devidamente adequada ao edital e ofertado o valor global de R$ 87.000,00, valor este que restou 
pelo Pregoeiro e a equipe de apoio por se apresentar inferior aos valores orçados pela Câmara 

se então a rubrica e abertura dos envelopes de 
r todas as exigências legais e 

editalícias, foi julgada habilitada. Comprovada a habilitação foi declarada vencedora a empresa Gala 
Assessoria LTDA ME. Não houve a interposição de recursos. Ato contínuo, o Pregoeiro procedeu à 

esa Gala Assessoria LTDA ME, no valor global de R$ 87.000,00 
(oitenta e sete mil reais). Nada mais havendo a tratar, restando o processo devidamente instruído, 
será encaminhado à autoridade competente para a devida homologação, procedendo-se a devida 

Emissora de TV, com programação regional, para prestar serviços de divulgação e informação, 
de forma a proporcionar ao público de Ouro Branco acesso aos atos desta Casa  
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RESOLUÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, Exercício 2016, no uso de suas atribuições, de 
modo especial o disposto no inciso VI do art. 43 da Lei N° 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento  do segundo termo aditivo ao contrato 037/2015 com a empresa CELSO MOREIRA DE 
SOUZA CPF: 482.453.72668 ME, destinada a contratação de empresa para prestação de serviços de 
higienização, limpeza e conservação das dependências da CMOB no diário oficial de Minas Gerais e 
ADJUDICAR o objeto em favor da referida empresa por apresentar proposta mais vantajosa para a 
Administração pública. 
Ouro Branco, 05 de  janeiro de 2016 
Edson Miguel de Paula 
Presidente da CMOB 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, Exercício 2016, no uso de suas atribuições, de modo especial o 

disposto no inciso VI do art. 43 da Lei N° 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o procedimento de ADITIVO ao contrato 

023/2015, destinada a contratação de Emissora de TV, com programação regional, para prestar serviços de 

divulgação e informação, de forma a proporcionar ao público de Ouro Branco acesso aos atos desta Casa Legislativa 

e ADJUDICAR o objeto em favor da empresa FUNDACAO RADIO E TV LAFAIETE EDUCATIVA E CULTURAL, a qual 

apresentou a proposta mais vantajosa. 
Ouro Branco, 20 de janeiro de 2016. 
Edson Miguel de Paula 
Presidente da CMOB 
 

RESOLUÇÃO 01/2016  
Dispõe sobre a instituição do boletim oficial eletrônico da Câmara Municipal de Ouro Branco e dá 
outras providências e dá outras providencias. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ouro Branco aprovou e eu promulgo a seguinte resolução: 
Art. 1° – Fica instituído o boletim oficial eletrônico da Câmara Municipal de Ouro Branco, órgão oficial 
para publicação e divulgação de atos oficiais e notícias de interesse do Poder Legislativo, nos termos 
do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n° 1.694 de 25 de março de 2009.  
Art. 2° – O boletim oficial a que se refere o art. 1° desta resolução será veiculado no portal da 
Câmara Municipal de Ouro Branco na internet, com a denominação “Boletim do Legislativo”. 
Art. 3° – O “Boletim do Legislativo” será publicado às quintas-feiras, no período compreendido entre 
14 horas e 18 horas. 
§ 1º - A Câmara Municipal de Ouro Branco, de acordo com o volume de atos a serem divulgados, 
matérias de seu interesse e das datas de promulgação dos atos, poderá editar edições extras do 
“Boletim do Legislativo” em outros dias da semana.  
§ 2º – Considera-se como data de publicação a data de disponibilização do “Boletim do Legislativo” na 
internet. 
Art. 4° – A publicação do “Boletim do Legislativo” atenderá aos requisitos de autenticidade, 
integridade, interoperabilidade e validade jurídica da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICPBrasil. 
Art. 5° – O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco designará servidores para assinar 
digitalmente, em nome da Câmara Municipal, a edição eletrônica do “Boletim do Legislativo”. 
Parágrafo único – Para efeitos do disposto nesta resolução, a assinatura digital, como forma de 
identificação do signatário, será baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora 
credenciada pela ICPBrasil. 
Art. 6° – É vedada modificação no conteúdo do “Boletim do Legislativo” após a sua publicação. 
Parágrafo único – A retificação de conteúdo publicado no “Diário do Legislativo” será feita por meio de 
errata.  
Art. 7° – As publicações no “Boletim do Legislativo” serão de guarda permanente, para fins de 
arquivamento, protegidas por sistemas de segurança de acesso e armazenadas em meio que garanta 
a preservação e a integridade dos dados. 
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PORTARIAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 8° – Ficam reservados à Câmara Municipal de Ouro Branco os direitos autorais e de publicação do 
“Diário do Legislativo”. 
Art. 9° – O disposto nesta resolução não exclui a obrigatoriedade de publicação dos atos oficiais no 
quadro de avisos, nem a possibilidade de publicação de atos administrativos, regulamentares e de 
notícias de interesse do Poder Legislativo em órgão de circulação da Câmara Municipal e da imprensa 
local.  
Art.10 – Ficam ratificados os efeitos da Portaria CMOB/012/2016.  
Art.11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Ouro Branco, 13 de janeiro de 2016.  
Edson Miguel de Paula 
Presidente da CMOB 
Raimundo Henrique de Paiva                                         
Secretário da CMOB 

Nota de Empenho: 0047 

Processo Administrativo:  09/2016 

Dispensa de Licitação: 03/2016 

Empresa: New For  Automóveis 

Objeto: Manutenção no veículo fusion de placa OXD - 3455 em garantia 

Valor: R$ 8.000,00 

Assinado: 19/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 

 

Nota de Empenho: 0048 

Processo Administrativo:  11/2016 

Dispensa de Licitação: 05/2016 

Empresa: Filibras Comercial Importação e Exportação Ltda 

Objeto: Locação de 03 Copiadoras  

Valor: R$ 8.000,00 

Assinado: 19/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 

 

Nota de Empenho: 0042 

Processo Administrativo:  10/2016 

Dispensa de Licitação: 04/2016 

Empresa: Marcelo Rodrigues ME 

Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de sonorização para cobertura das reuniões da CMOB no ano 

de 2016.  

Valor: R$ 7.920,00 

Assinado: 13/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 
 

 

PORTARIAS: 
PORTARIA Nº 020/2016 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO 
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que de modo especial dispõe o artigo 41, inciso IV da Lei Orgânica do Município de Ouro 
Branco, RESOLVE: 
Artigo 1º Nomear a Sr(a). Marilda de Assis Pinto, portadora da cédula de identidade nº MG – 
4.141.472, inscrita no CPF sob o nº 586.081.336-87, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
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Parlamentar, Símbolo SVMD-05, a qual deverá tomar posse e iniciar o exercício das funções inerentes 
ao cargo na data da publicação desta Portaria. 
Artigo 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação. 
Ouro Branco, 25 de janeiro de 2016. 
 EDSON MIGUEL DE PAULA 
      Presidente da CMOB 
 
PORTARIA Nº 021/2016 
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO DE SERVIDOR  
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, no uso de suas atribuições legais, especialmente, 
das que lhe são conferidas pela Lei 1839/2011 do Município de Ouro Branco, CONSIDERANDO: 
O art. 11º da Lei 1.839/2011, prevê passagem do servidor, titular de cargo em caráter efetivo, ao 
nível subsequente, na carreira; 
O art. 12º - II da mesma lei, concede ao servidor o direito à progressão, quando alcançar conceito 
favorável em avaliação de desempenho funcional; 
baixa a seguinte PORTARIA: 
Art. 1º - Os requisitos de mérito para fins de progressão, dos servidores efetivos da Câmara Municipal 
de Ouro Branco, serão apurados através de avaliação de desempenho nos mesmos moldes do inciso I 
ao XIII do artigo 31 da Lei Municipal nº 1.530/2005. 
Art. 2º - Cada um dos requisitos acima elencados terá valoração de 01(hum) a 10(dez) e será 
considerado apto à progressão o servidor que obtiver nota mínima total de 70% (Setenta por cento) 
dos pontos na média do somatório das notas atribuídas a cada quesito. 
Parágrafo único – A nota do servidor em cada quesito será a média da soma da nota atribuída por 
cada avaliador. 
Art. 2º - Fica alterada a progressão, da servidora abaixo relacionada 
Servidora: MARTA AGRELLOS VERONESE 
Avaliação de desempenho: Média final dos pontos obtidos 9,77 
Cargo: Agente Legislativo de Secretaria 
Símbolo de vencimento atual: SVE – 27 Nível II  
Novo símbolo de vencimento: SVE – 28 Nível II 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Ouro Branco, 26 de janeiro de 2016. 
Edson Miguel de Paula 
Presidente da CMOB 
 
PORTARIA Nº 022/2016 
DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO DE SERVIDOR 
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, no uso de suas atribuições legais, especialmente, 
das que lhe são conferidas pela Lei 1839/2011 do Município de Ouro Branco, CONSIDERANDO: 
O art. 11º da Lei 1.839/2011, prevê passagem do servidor, titular de cargo em caráter efetivo, ao 
nível subsequente, na carreira; 
O art. 12º - II da mesma lei, concede ao servidor o direito à promoção, quando alcançar conceito 
favorável em avaliação de desempenho funcional; 
baixa a seguinte PORTARIA: 
Art. 1º - Os requisitos de mérito para fins de promoção, dos servidores efetivos da Câmara Municipal 
de Ouro Branco, serão apurados através de avaliação de desempenho nos mesmos moldes do inciso I 
ao XIII do artigo 31 da Lei Municipal nº 1.530/2005. 
Art. 2º - Cada um dos requisitos acima elencados terá valoração de 01(hum) a 10(dez) e será 
considerado apto à promoção o servidor que obtiver nota mínima total de 70% (Setenta por cento) 
dos pontos na média do somatório das notas atribuídas a cada quesito. 
Parágrafo único – A nota do servidor em cada quesito será a média da soma da nota atribuída por 
cada avaliador. 
Art. 2º - Fica alterada a promoção, da servidora abaixo relacionada 
Servidora: MARTA AGRELLOS VERONESE 
Avaliação de desempenho: Média final dos pontos obtidos 9,77 
Cargo: Agente Legislativo de Secretaria 
Símbolo de vencimento atual: SVE – 28 Nível II  
Novo símbolo de vencimento: SVE – 29 Nível III 
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Ouro Branco, 26 de janeiro de 2016. 
Edson Miguel de Paula 
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Termos de compromisso 
de estágio não obrigatório 

PROCON-Câmara 

Presidente da CMOB 
 
PORTARIA Nº 023/2016 
DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO DE SERVIDOR 
O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco, no uso de suas atribuições legais, especialmente, 
das que lhe são conferidas pela Lei 1839/2011 do Município de Ouro Branco, CONSIDERANDO: 
O art. 08º da Lei 1.839/2011, prevê direito a progressão o servidor, observado o regulamento, 
cumprir, no padrão de vencimento, o interstício de 02 (dois) anos de efetivo exercício no cargo; 
§ 1º  do mesmo Artigo, A contagem do interstício estabelecido neste artigo interrompe-se pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, por dia de suspensão, ou ainda, nos casos de afastamento não considerado efetivo 
exercício, nos termos do Estatuto; 
De acordo com o memo 008/2016 a servidora tinha 05(cinco) faltas mas que já foi dado o tempo 
correto para o pedido. 
A contabilidade certificou a contagem de tempo. 
baixa a seguinte PORTARIA: 
Art. 1º Fica alterada a progressão, da servidora abaixo relacionada. 
Servidora: Maria da Conceição Mapa Maciel 
Cargo: Agente Legislativo II 
Símbolo de vencimento atual: SVE – 20 Nível III  
Novo símbolo de vencimento: SVE – 21 Nível III 
Art. 2º - A progressão da servidora supra citada tem seus efeitos retroativos a 24 de Outubro de 2015 
conforme parecer jurídico emitido por esta casa Legislativa.. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Ouro Branco, 28 de janeiro de 2016. 
Edson Miguel de Paula 
Presidente da CMOB 

Contrato: 001/2016 

Processo Administrativo: 005/2016 

Estagiária: Thais Francielle Mendes A. de Oliveira 

Valor Mensal: 01 Salário Mínimo 

Assinado: 25/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 

 

Contrato: 002/2016 

Processo Administrativo: 006/2016 

Estagiária: Mônica Aparecida Marco 

Valor Mensal: 01 Salário Mínimo 

Assinado: 21/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 

 

Contrato: 002/2016 

Processo Administrativo: 006/2016 

Estagiária: Mônica Aparecida Marco 

Valor Mensal: 01 Salário Mínimo 

Assinado: 21/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 

 

Contrato: 003/2016 

Processo Administrativo: 007/2016 

Estagiária: Kamila Vieria Barreiros Queiroz 

Valor Mensal: 01 Salário Mínimo 

Assinado: 25/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 
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ANEXOS 

 

Contrato: 004/2016 

Processo Administrativo: 008/2016 

Estagiária: Iasmim de Padua Silva Pascoal 

Valor Mensal: 01 Salário Mínimo 

Assinado: 21/01/2016 

Vencimento: 31/12/2016 
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